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ESTADO DE SÃO PAULO Caran as e 

LEI NO 3.203 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1994 

“Butoriza o Poder Executivo a 
contrate empréstimo Junte ao 
SEPREV = Serviço Munic ipalo da 
Previdência Social, e dá outr as 
providênciagsa” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Municipio 
de Indaiatuba, usando das atribuicões que The são 
conferidas por lei, z 

o FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Árt. 40 -Ficao Poder Executivo 
autorieado a cventrair empréstimo junto ao BEPREM 
Serviço Mumicipal de Previdência Social, até o Limite ce 
Rb UA. 009,00 Cquinhentos mil renis), para amortização ne praga de até 65 (sessenta e cinco) dias, acrescido ce 
rEmInErAÇÃO correspondente a ma dor remuneração 
Financeira oferecida pelos o barcos vPiciais para 
aplicação da mesma importância em CoDali « Eertificado de 
Depósito Bancário), 

8 42 + No caso de a remuneração 
prevista neste artigo Cor inferior ao mínimo previsto so 
art 4? da Lei DBS0 de P de dunho de 499%, ela deverá 
: complementada para a natisfação desse dispositivo 
“qm 

    

   
    

    

    

8 20 = A quantia em di 
teela por empréstimo destinar-gerd E UA 
pegomento de despesas de pesscal. 

Mheiro a ger 
usivamente ma) 

  

Dei » 
Art. 20 —- 0 atrasó na devoldção do 

Eopréstimo a ser contraído sujeitará a Prefeitura au 
ragamento da mesma remuneração a que se refere o artigo 
antericir, calculada pro rataem Função dos dias de 
atraso, acrescidos de multa de 5% Ceinco por cento) por 
atraso de até dez dias, que serál acrescido de igual 
percentagem a cada dez dias de atrasos 

  

Art. 30 —- À Prefeitura poderia 
apltecipar a devolução do empréstimo, mediante desconto 
dao remaneração ajustada, calculada pro rata em relação 
aos dias antecipados 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 49 = Fica permitido ao Poder 
iutivo vincutar ao jostrumento contratual respectivo, 

para cumprimento das obrigações previstas nos artigos 
anteriores, o produto das parcelas do Imposto Sobre 
Operações celativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Gerviços de Transportes Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação CICMS) e/ou outro que 
venha a agubatiitut-lo, cabíveis ao Município, € a 
tutalidade ou parte dos depósitos bancários, euficientes 
para responder pelo débito com todos os seus acréscimos, 
conmterindo ac SEPREV - Serviço Municipal de Previdência 
suctalo, poderes bastante para que as garantias “possam 
ger prontamente exegiiívets no caso de inadimplemento. 

E [2.5 
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Art. SD - Ag despesas do SEPREV  - 

rerviço Municipal de Previdência Social, decorrentes da 
execução desta Tel, correrão por conta da dotação 
orçamentária codificada sob. nD AB.BRADAD.OBSE, IDAS 
Transferências Operacionais. 

Art. 60 — 

na date de gua publicação. 

  

a tel entrará emo vigor 

ârt. 70 —- Revogancne as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
aos BG de dezembro de 1LPG4, 

- ; a 

o FLÁVIO TONIN 
O cc PREFEITO MUNICIPAL 
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